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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA  COM  PEDIDO  DE  LIMINAR.
CONCURSO  PÚBLICO.  ESTADO  DA  PARAÍBA.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO
PARA  ETAPA  SUBSEQUENTE.  DIÁRIO  OFICIAL
DO ESTADO.  TRANSCURSO DE QUATRO ANOS
DA CONVOCAÇÃO  ANTERIOR.  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL OU OUTRA FORMA QUE
ASSEGURA  A  EFICÁCIA  DA  MEDIDA.
CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

-  O  mandado  de  segurança  é  remédio  processual

destinado  a  coibir  atos  abusivos  ou  ilegais  de

autoridades  públicas,  protegendo  o  direito

individual  do  cidadão  diante  do  poder  por  elas
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exercido.

-  Os atos da Administração devem ser  dotados da
mais  ampla  divulgação  possível,  consoante
jurisprudência da Corte Superior, sobretudo quando
podem afetar direitos individuais dos administrados.

- “O STJ firmou o entendimento de que caracteriza
violação ao princípio da razoabilidade a convocação
para  determinada  fase  de  concurso  público,
mediante  publicação  do  chamamento  em  diário
oficial e pela Internet, quando passado considerável
lapso temporal entre a homologação final do certame
e a publicação da nomeação, uma vez que é inviável
exigir  que  o  candidato  acompanhe,  diariamente,
durante  longo  lapso  temporal,  as  publicações  no
Diário Oficial  e  na Internet.”  (RMS 50.924/BA,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Segunda  Turma,
Julgado em 17/05/2016, DJe 01/06/2016).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial.

Trata-se  de  REMESSA  OFICIAL, oriunda  de
sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital,  fls.  104/107,  que, nos  autos  do  Mandado  de  Segurança impetrado  por
Oriana Nunes de Oliveira contra ato supostamente ilegal praticado pelo Presidente
da Comissão do Concurso Público para Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social, decidiu nos seguintes termos:
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Isto posto, com base no artigo 269, I do CPC c/c a lei
12.016/09,  decido pela  CONCESSÃO DA ORDEM
requerida  por  ORIANA  NUNES  DE  OLIVEIRA
contra ato do Presidente da Comissão do Concurso
Público para Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Pessoal, e confirmo a liminar deferida, para
consolidar  a participação da impetrante nas etapas
subsequentes do concurso, inclusive, garantindo sua
nomeação, caso preencha os requisitos legais.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 124/127, opinou pelo desprovimento do
reexame necessário, para manter a sentença sem alteração.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Nos moldes do art. 496, do Código de Processo Civil,
a sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, como a de  fls. 104/107, não produz
efeito senão depois de confirmada pelo respetivo Tribunal de Justiça.

Prosseguindo, o desate da contenta reside em saber
se a sentença concessiva da ordem favorável a Oriana Nunes de Oliveira, deve ser
ratificada,  ou  seja,  se  a  impetrante  tem  mesmo  o  direito  a  ser  convocada,
pessoalmente, para participar das etapas seguintes do concurso público para o cargo
de Perito Oficial Criminal, realizado pelo Estado da Paraíba.

Adianto, de logo, que a resposta é positiva.

Isso  porque,  analisando  a  documentação  acostada
aos autos, observa-se que a impetrante se submeteu a concurso público realizado
pelo Estado da Paraíba, conforme Edital nº 01/2008, fls. 33/35, tendo sido classificada
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em  7º  (sétima)  colocação,  conforme  resultado  final  da  primeira  etapa  do  citado
certame, divulgado no ano de 2010, fl. 23/25. 

Com efeito, mais de quatro anos depois, a impetrante
foi  convocada,  através  do  Diário  Oficial  do  Estado,  fls.  27/28,  para  realizar  a
matrícula  no Curso de Formação,  não tendo,  todavia,  atendido ao  chamado, em
razão de não ter tomado conhecimento de sua convocação.

Como se sabe, é firme o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que não é suficiente a convocação de candidato
para  realização  de  etapa  de  concurso  público  pelo  Diário  Oficial  e  pela  internet
quando transcorrido considerável lapso temporal entre a divulgação do resultado e o
chamamento daquele.

Senão vejamos precedente do Superior  Tribunal  de
Justiça:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CONVOCAÇÃO  DO  CANDIDATO  PARA  NOVA
ETAPA  DO  CERTAME,  POR  MEIO  DE
PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO,
CONFORME  PREVISÃO  EDITALÍCIA.  LONGO
LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  AS  FASES  DO
CERTAME.  NECESSIDADE  DE  NOTIFICAÇÃO
PESSOAL.  PRINCÍPIOS  DA  PUBLICIDADE  E
RAZOABILIDADE. 
1. O STJ firmou o entendimento de que "caracteriza
violação ao princípio da razoabilidade a convocação
para  determinada  fase  de  concurso  público,
mediante  publicação  do  chamamento  em  diário
oficial e pela Internet, quando passado considerável
lapso temporal entre a homologação final do certame
e a publicação da nomeação, uma vez que é inviável
exigir  que  o  candidato  acompanhe,  diariamente,
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durante  longo  lapso  temporal,  as  publicações  no
Diário  Oficial  e  na  Internet"  (MS  15.450/DF,  Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,
julgado em 24/10/2012, DJe 12/11/2012).
2.  Destaca-se  que  os  documentos  que  o  ora
recorrente instruiu a impetração demonstram a sua
alegação de que, desde a homologação do resultado
final  do  certame,  em  11  de  abril  de  2013,  as
convocações dos candidatos em cadastro reserva se
deram  somente  mediante  publicação  no  Diário
Oficial do estado em 12 de junho de 2015, cerca de
dois anos após a homologação. 3. Recurso Ordinário
provido.  (RMS  50.924/BA,  Rel.  Ministro  Herman
Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em  17/05/2016,
DJe 01/06/2016).

In casu,  restando devidamente comprovado o lapso
temporal  superior  a  quatro  anos  entre  o  resultado  final  da  primeira  etapa  do
concurso  e  a  convocação  da  candidata  para  realizar  a  matrícula  no  Curso  de
Formação, imperioso se torna manter a decisão que reconheceu o direito de ser, a
impetrante, convocada pessoalmente, consolidando, assim, a participação desta nas
fases subsequentes do certame, garantindo, inclusive, sua nomeação, caso preenchido
os requisitos legais.

Calha transcrever trecho da decisão de fl. 107:

No presente caso, o decurso do prazo de 4 (quatro)
anos  faz  com que,  além da  divulgação  no  veículo
oficial, a Administração Pública tivesse se certificado
por outros meios como aviso por AR, telegrama, e-
mail, notificação pessoal, bem como diversos outros
instrumentos eletrônicos que o mundo globalizado e
eletrônico permitem.
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No mesmo norte, o parecer do Ministério Público, fl.
126:

O  próprio  edital  do  concurso  estabelece  a
necessidade de manutenção de endereço atualizado
possibilitando sua intimação pessoal,  procedimento
mais compatível com os princípios constitucionais da
publicidade  e  da  razoabilidade,  em  face  do  longo
lapso temporal decorrido entre as fases do concurso
(superior a 4 anos).

Não destoa o entendimento deste Sodalício, em caso
idêntico, apreciado pelo Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira:

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O
CURSO DE FORMAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  CANDIDATO
CLASSIFICADO  PARA A ETAPA SUBSEQUENTE.
CONVOCAÇÃO POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL
ESTADUAL.  TRANSCURSO  DE  QUATRO  ANOS
DA CONVOCAÇÃO ANTERIOR.  VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES
DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 
1.  "O  firmou  o  entendimento  de  que  caracteriza
violação ao princípio da razoabilidade a convocação
para  determinada  fase  de  concurso  público,
mediante  publicação  do  chamamento  em  diário
oficial e pela Internet, quando passado considerável
lapso temporal entre a homologação final do certame
e a publicação da nomeação, uma vez que é inviável
exigir  que  o  candidato  acompanhe,  diariamente,
durante  longo  lapso  temporal,  as  publicações  no
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Diário  Oficial  e  na Internet."  (RMS 50.924/BA,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 01/06/2016).
2.  Remessa  Necessária  conhecida  e  desprovida.
(TJPB,  RO  nº  0053255-02.2014.815.2001,  J.
20/06/2017).

Desta  feita,  inexiste  reparo  a  ser  feito  na  decisão
primeva, devendo esta ser ratificada em todos os seus termos, devendo, inclusive ser
registrado que a impetrante já foi nomeada, tomou posse e encontra-se em exercício
de acordo com os documentos de fls. 109/113.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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